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ANEXO V – DECLARAÇÕES REFERENTES ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 146/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de apoio 
administrativo e suporte operacional, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem 
executados nas dependências do MPMG. 

A empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda., inscrita no CNPJ nº 00.482.840/0001-
38, por intermédio de seu representante legal, Sr. Willian Lopes de Aguiar, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 3.975.588 SSP/SC e do CPF nº 028.383.199-57, DECLARA, sob as 
penas da legislação aplicável, que: 

DECLARAÇÃO DECLARA NÃO SE 
APLICA 

1. Manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato 
convocatório e dos seus anexos, concorda com suas 
condições, declara que a sua proposta econômica 
compreenderá a integralidade dos custos, nos termos do art. 
63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em 
definitivo; 

SIM  

2. Inexiste impedimento à sua habilitação, e comunicará a 
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 
Contratante; 

SIM  

3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

SIM  

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas 
em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e 
em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV 
do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21; 

SIM  

5. Se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 
sistema em seu nome, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 

SIM  
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6. Se fornecedor beneficiário (ME/EPP/Equiparadas) indicado no caput do art. 3º do 
Decreto Estadual nº 47.437, de 2018, declara que: 

6.1. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21 

 
Não se 

Aplica 

 

6.2. Caso possua restrição no(s) documento(s) de 
regularidade fiscal, assume o compromisso de 
promover a regularização caso venha a formular o 
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais 
requisitos de habilitação. 

 
Não se 

Aplica 

 

7. Participa da licitação sob a forma de cooperativa e atende ao 
disposto no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

 NÃO 

Obs.: O preenchimento deste checklist não exime o licitante da apresentação de 
eventuais outras declarações exigidas no edital e não abrangidas neste 
documento. 

 

São José/SC, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

........................................................................................................ 
Liderança Limpeza e Conservação Ltda. 

CNPJ: 00.482.840/0001-38 
Willian Lopes de Aguiar 

Diretor Comercial 


